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EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 034/2025
RETIFICADO

Licitação Eletrônica nº 1077294
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGPE PIMB nº 1308/2025

A SCPAR Porto de Imbituba S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 17.315.067/0001-18, com sede na Av.Presidente Vargas, 100, Centro, Imbituba - SC, leva ao conhecimento dos interessados que realizarálicitação, na modalidade PROCEDIMENTODE LICITAÇÃOELETRÔNICA, critério de julgamentoMENORPREÇO, modo de disputa FECHADO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARAELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO EREFORÇO ESTRUTURAL DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE IMBITUBA, pelo regime deexecução CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, conforme descrito neste edital e seus anexos, que seráregida pela Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Regulamento de Licitações eContratos da SCPAR Porto de Imbituba disponível no site www.portodeimbituba.com.br, observando-seas alterações introduzidas posteriormente nessa legislação, e demais normas legais federais e estaduaisvigentes.
O Procedimento Licitatório será realizado em sessão pública, por meio do sistema “Licitações-e” do portaldo Banco do Brasil S.A, observados os termos deste Edital, devidamente aprovado pelo DepartamentoJurídico da SCPAR Porto de Imbituba S.A., e será conduzido por Comissão de Licitações.
A SCPAR Porto de Imbituba S.A. recomenda aos licitantes a leitura prévia da “Cartilha para Fornecedores”disponível no site www.licitacoes-e.com.br.
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I - Termo de Referência;

Anexo I.A - Projeto Básico
Anexo I.B - Quadro de Quantidades Detalhado
Anexo I.C - Levantamento plano-altimétrico do molhe
Anexo I.D - Controle de Qualidade do Concreto
Anexo I.E - Plantas de seções
Anexo I.F - Planta baixa
Anexo I.G - Orçamento em branco
Anexo I.H - Diagnóstico do molhe

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Visita Técnica;
Anexo V - Modelo Declaração de Renúncia à Visita Técnica;
Anexo VI - Minuta do Contrato.

1 - DA LICITAÇÃO
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1.1 - Do objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOEXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL DOMOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE IMBITUBA.
1.1.1 - Especificações, quantitativos e condições estão estabelecidas no Termo de Referência-Anexo I deste Edital e nas demais disposições previstas neste edital.

1.2 – Recebimento e Abertura das Propostas:
1.2.1 - Data/Hora: até as 08h45m do dia 09 de dezembro de 2025.

1.3 – Início da Sessão Pública Eletrônica:
1.3.1 - Data/Hora: às 09h00m do dia 09 de dezembro de 2025.

1.4. É recomendável que os licitantes registrem suas propostas com antecedência, não deixando paracadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo administrador do sistema e apenasna data e horário previstos para a abertura, os valores das propostas comerciais tornam-se publicamenteconhecidas.

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que atendam a todas as exigências estabelecidasneste Edital.
2.2 – Não será admitida a participação de:

2.2.1 – Sociedades cooperativas;
2.2.2 – Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sobconcurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
2.2.3 – Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se comprovada,respectivamente, a aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo competente eapresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação que ateste aptidão econômica e financeira parao certame.
2.2.4 – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administraçãousuária do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina – SEA, durante o prazoestabelecido para a penalidade;
2.2.5 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com aAdministração Pública;
2.2.6 – Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam empregados ou dirigentesda SCPAR Porto de Imbituba S.A., bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.
2.2.7 – Se enquadre em alguma das vedações previstas na Lei 13.303/16, notadamente em seusartigos 37, 38 e 44.

2.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem usufruir dos benefícios previstosna Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar Certidão Simplificada expedida pela JuntaComercial do Estado ou declaração de enquadramento validada pela Junta Comercial.
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2.3.1 - A comprovação de enquadramento como ME ou EPP poderá ser suprida mediantediligência no momento da sessão no portal do Simples Nacional, caso a empresa seja optante desteregime tributário.

3 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
3.1 - Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio na presente licitação,observando-se as disposições da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações e Contratosda SCPAR Porto de Imbituba S.A., e as condições estabelecidas neste instrumento.
3.2 - As empresas consorciadas deverão apresentar, na fase de habilitação, compromisso deconstituição do consórcio, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, contendo:

I - Identificação das empresas consorciadas, com indicação da razão social, CNPJ, sede erepresentantes legais;
II - Designação da empresa líder, que representará o consórcio perante a Administração Públicadurante a licitação e, se vencedor, na execução do contrato;
III - Declaração expressa de que as empresas consorciadas responderão solidariamente por todasas obrigações decorrentes da licitação e do contrato eventualmente celebrado;
IV - Percentual de participação de cada consorciada na execução do objeto;
V - Declaração de que, caso vencedoras, se obrigam a promover a constituição formal doconsórcio, com inscrição no CNPJ e instrumento devidamente registrado, antes da assinatura do contrato.

3.3 - Cada consorciada deverá apresentar individualmente a documentação exigida para habilitaçãojurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira.
3.4 - A comprovação da qualificação técnica poderá ser atendida de forma cumulativa entre osconsorciados, desde que demonstrada a compatibilidade entre as parcelas do objeto a serem executadaspor cada consorciada e a respectiva experiência apresentada.
3.5 - É vedada:

I - A participação de uma mesma empresa em mais de um consórcio;
II - A participação simultânea de empresa individualmente e em consórcio;
III - A alteração da composição do consórcio durante a licitação, salvo por motivo supervenientedevidamente justificado e aceito pela Administração.

3.6 - A constituição formal do consórcio, com personalidade jurídica própria, será exigida somente nafase de contratação, caso seja declarado vencedor do certame, devendo ser comprovada antes daassinatura do contrato.
3.7 - A apresentação de proposta pelo consórcio implica ciência e aceitação expressa de todas ascondições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como o compromisso de responsabilidade solidáriade suas integrantes quanto à execução integral do objeto.

4 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do presente ProcedimentoLicitatório deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto àsAgências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.
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4.1.1 - Os interessados em se cadastrar no sistema poderão obter maiores informações na Centralde Atendimento do Banco do Brasil, telefones: 0800 729 0500 e 3003 0500 (capitais e regiõesmetropolitanas), ou diretamente no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br - Orientações para oFornecedor.
4.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas emqualquer Procedimento Licitatório, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, ou poriniciativa da SCPAR Porto de Imbituba S.A., devidamente justificada, ou do administrador do sistema.
4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à SCPAR Porto de Imbituba S.A.a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.4 - O interessado deverá comunicar imediatamente ao órgão administrador do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediatobloqueio de acesso.
4.5 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao Procedimento Licitatório.
4.6 - É de responsabilidade do Licitante, sob pena de aplicação das multas previstas na legislação eno presente Edital, a auto declaração junto ao sistema eletrônico, para a condição de qualificação deMicroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.
4.7 - Nenhum representante legal poderá representar mais de uma empresa licitante para o mesmolote.

5 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO
5.1 - ORIENTAÇÕESGERAIS PARACADASTRAMENTODOVALORDA PROPOSTACOMERCIAL

5.1.1 - O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para entrega e aberturadas propostas, atentando também para a data e horário para início da sessão pública eletrônica.
5.1.2 - O licitante, no ato de envio de sua proposta, deverá manifestar, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório.

5.1.2.1 - Maiores informações e detalhamentos disponíveis na íntegra em “Orientaçõespara Envio de Proposta e Documentos de Habilitação - Fornecedores”, disponível no site www.licitacoes-e.com.br.
5.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, no ato de envio de sua proposta, emcampo próprio do sistema, deverão declarar que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementarn. 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.1.3.1 - A não declaração indicará que a microempresa, ou empresa de pequeno porte,optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n. 123/2006.
5.1.3.2 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação eproposta referente aos impedimentos e sobre a condição de microempresa e empresa de pequeno portesujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

5.1.4 - O licitante deverá registrar sua proposta de preços preenchendo o campo específico nosistema de licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).
5.1.4.1 - Neste momento somente é obrigatório o cadastro do valor da proposta, nãohavendo necessidade de envio da proposta detalhada. Após a fase de negociação e declarada a
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vencedora, a Comissão de Licitações solicitará o imediato e correto detalhamento da proposta comercial,conforme item 5.1 deste Edital.
5.1.4.2 - O preenchimento da proposta no sistema de licitações é de exclusivaresponsabilidade do licitante, não cabendo à SCPAR Porto de Imbituba S.A. qualquer responsabilidade.
5.1.4.3 - Até a data e hora definidas para abertura das propostas, o licitante poderá retirarou substituir a proposta anteriormente apresentada.
5.1.4.4 - No sistema deverá ser cotado preço global, contendo no máximo 02 (duas) casasdecimais, sem arredondamentos. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos e despesas,tais como tributos, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, lucro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto.
5.1.4.5 - Quando o objeto licitado estiver enquadrado em algumas das vedações previstasno artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, os licitantes microempresas ou empresas de pequenoporte que forem optantes do Simples Nacional deverão formular suas propostas desconsiderando osbenefícios tributários do regime a quem fazem jus.

5.1.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome nosistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à SCPAR Porto de Imbituba S.A.responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros,sendo responsável também pela sua conexão ao sistema de licitações, com internet estável e confiável ecom velocidade compatível a sua necessidade.
5.1.6 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do Procedimento Licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóciosdiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.1.7 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (órgão provedor do sistema)qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediatobloqueio de acesso.
5.1.8 - Demais orientações quanto ao encaminhamento da proposta estão constantes no sitehttps://www.licitacoes-e.com.br.

5.2 - ACESSO AO SISTEMA E ACOLHIMENTO DA PROPOSTA
5.2.1 - O acesso ao sistema se dará por meio da digitação de senha pessoal e intransferível dorepresentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente pormeio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no Edital ou em eventualalteração. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do sítio eletrônicowww.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.
5.2.2 - O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamenteos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumentoconvocatório.

5.2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação eproposta sujeitará o licitante às sanções legais cabíveis.
5.2.2.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao administrador dosistema ou à SCPAR Porto de Imbituba S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usoindevido da senha, ainda que por terceiros.
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5.2.3 - Deverá ser cotado no sistema eletrônico (www.licitacoes-e.com.br) o VALOR GLOBAL(quantidade x preço unitário) em reais, contendo no máximo 2 (duas) casas decimais.

5.3 - MODO DE DISPUTA
5.3.1 - O presente procedimento Licitatório ocorrerá no modo de disputa Fechado.
5.3.2 - O modo de disputa Fechado é aquele em que as propostas apresentadas pelos Licitantesserão sigilosas até a data e a hora designadas para a sessão de abertura, nos termos do Art. 57 doRegulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A.
5.3.3 - O modo de disputa Fechado não contém a etapa de disputa com lances entre osLicitantes.
5.3.4 - Ao final do período de acolhimento de propostas, o Presidente da Comissão de Licitaçãorealizará a abertura das propostas.

5.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS
5.4.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comandoda Comissão de Licitações no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
5.4.2 - As propostas contendo os preços apresentados pelos Licitantes participantes do certameestarão disponíveis no sistema.
5.4.3 - O Presidente da Comissão de Licitações verificará as propostas apresentadas,desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
5.4.4 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento por todos os participantes.
5.4.5 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.
5.4.6 - Caberá ao licitante acompanhar as operações do Procedimento Licitatório no sistemaeletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.5.1 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO PARA 36MESES DE CONTRATO.
5.5.2 – Após a abertura das propostas, será assegurada a preferência à contratação demicroempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº 123, de14 de dezembro de 2006.
5.5.3 - O sistema identificará automaticamente as empresas que se declararam como ME/EPP eexaminará as situações de empate.

5.5.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadaspor ME/EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desdeque a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, conformedisposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, procedendo-se conforme segue:
5.5.3.1.1 - No caso de empate nos termos do subitem 4.5.3.1, o Presidente daComissão de Licitações oportunizará à ME ou EPP mais bem classificada apresentar proposta de preçoinferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura

http://www.licitacoes-e.com.br
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e ordenamento das propostas, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refereeste subitem, sua proposta será classificada em primeiro lugar.
5.5.3.1.2 - Verificando-se valores iguais nas propostas de ME e EPP, que estejamenquadradas na situação prevista no subitem 5.5.3.1, o sistema reconhecerá o empate fictoautomaticamente, convocado o fornecedor para oferecimento de novo lance, sempre melhor que aproposta melhor classificada, no tempo decadencial de 5 minutos. O prazo é decadencial e, não havendomanifestação da empresa, o sistema verifica se há outra em situação de empate, realizando o chamadode forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, caberá ao Presidenteda Comissão de Licitações dar encerramento à disputa do lote.
5.5.3.1.3 - Caso a ME ou EPP melhor classificada recuse o benefício previsto nosubitem 5.5.3.1.1, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes que porventura se enquadrem nahipótese do subitem 5.5.3.1, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.
5.5.3.1.4 - Não verificada a hipótese prevista no subitem 5.5.3.1 ou não exercidoo direito previsto no subitem 5.5.3.1.1 será mantida a classificação em primeiro lugar da propostavencedora do certame.

5.6 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.6.1 - Aplicam-se as disposições sobre direito de preferência constantes dos artigos 42 a 49 daLei Complementar nº 123/2006.
5.6.1 - Caso após o exercício do direito de preferência de que trata o item anterior estejaconfigurado empate em primeiro lugar, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

5.6.1.2 - Em caso de permanência de empate serão utilizados, na ordem em que seencontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:
I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostafechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistemaobjetivo de avaliação instituído;
III - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;
IV - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a serdefinida pelo Poder Executivo;
V - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme Decreto Federal 11.430, de 2023;
VI - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle;
VII – sorteio.

5.6.2 - Para fins de verificação de empate serão considerados propostas com valores idênticos.
5.6.3 - A disputa final de que trata o item 5.6.1.1 será realizada mediante comando do Presidenteda Comissão de Licitação, entre os licitantes empatados em primeiro lugar.

5.6.3.1 - Os licitantes que se encontrem na situação de empate na primeira colocação,poderão, no prazo decadencial de 10 (dez) minutos, apresentar um novo lance fechado por meio da opção“Enviar Lance de Desempate”, disponível no resumo do lote da licitação, fora da sala de disputa doLicitações-e.
5.6.3.2 - Para fins de classificação final, será sempre considerada a menor proposta dentreas apresentadas, incluindo eventual lance de desempate.
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5.6.3.3 - Persistindo a situação de empate, passará a ser adotado o próximo critério dedesempate, afastada a possibilidade de uma nova rodada de apresentação de propostas fechadas.
5.6.4 - Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios anteriores ao sorteio, esteúltimo será realizado em ato público na sede da SCPAR Porto de Imbituba, mediante comunicação formalde dia e horário, feita com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, no próprio ambiente eletrônico dalicitação, no Chat de Mensagens do lote.

5.6.4.1 - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam oslicitantes, o sorteio será realizado somente com a Comissão de Licitação.
5.6.5 - Em caso de empate nas demais colocações, será observada a ordem cronológica daspropostas, tendo prioridade, em eventual convocação, o licitante cuja proposta tenha sido recebida eregistrada antes.

5.7 - VERIFICAÇÃO DA EFETIVIDADE DAS PROPOSTAS
5.7.1 - Efetuado o julgamento das propostas, será verificada a sua efetividade, promovendo-se adesclassificação daqueles que:

I - Contenham vícios insanáveis;
II - Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;
III - Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidadedemonstrada, quando exigido pela SCPAR Porto de Imbituba;
IV - Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação; ou
V - Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório,salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudiquea atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

5.7.2 - A verificação da efetividade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação aspropostas mais bem classificadas.
5.7.3 - A SCPAR Porto de Imbituba S.A. poderá realizar diligências para aferir a exequibilidadedas propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
5.7.4 - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostascom valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

I - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) dovalor do orçamento estimado pela SCPAR Porto de Imbituba; ou
II - Valor do orçamento estimado pela SCPAR Porto de Imbituba.

5.7.5 - Havendo indícios de inexequibilidade dos valores ofertados, será instaurada diligência paraque o Licitante ofertante da melhor proposta possa, no prazo fixado:
I. Comprovar a exequibilidade; ou
II. Ajustar os valores ofertados.
5.7.5.1 - Optando por comprovar a exequibilidade de sua proposta, o Licitante deveráapresentar justificativas ou documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade dos valoresofertados com os custos e despesas necessários à integral execução do objeto.
5.7.5.2 - Optando por ajustar os valores ofertados, o Licitante deverá apresentar propostareadequada (tendo como limite máximo o valor global ofertado na proposta) e, se for o caso, justificativaspara os ajustes realizados.
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5.7.6 - Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a SCPar Porto deImbituba S.A. poderá fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas oudocumentação escoimadas das causas que culminaram nas respectivas desclassificações ouinabilitações.

5.8 - NEGOCIAÇÃO
5.8.1 - Após o encerramento da etapa de classificação das propostas na sessão pública, aComissão de Licitações poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado proposta mais vantajosa, para que sejam obtidas melhores condições.
5.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
5.8.3 - Confirmada a efetividade da proposta que obteve a primeira colocação na etapa dejulgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra que tenhaobtido colocação superior, a SCPAR Porto de Imbituba deverá negociar condições mais vantajosas comquem o apresentou.
5.8.4 - Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja acima do orçamento estimado, deveráhaver negociação com o licitante para obtenção de condições mais vantajosas.

5.8.4.1 - A negociação de que trata o item 5.8.4 deverá ser feita com os demais licitantes,segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificadopor sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado.
4.8.5 - Se depois de adotada a providência referida no item 4.8.4.1 deste artigo não for obtido valorigual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação.

6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 - Após a fase de negociação e declarada a vencedora, o Presidente da Comissão de Licitaçõessolicitará o imediato e correto detalhamento da proposta comercial, em formato digital conforme modelodisponível no Anexo II deste edital, por meio do sistema, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasa contar da solicitação no chat de mensagens do lote. A referida proposta deverá estar devidamentepreenchida e assinada. É de responsabilidade do licitante confirmar o recebimento do documento junto aComissão de Licitações.

6.1.1 - Maiores informações referentes ao envio dos documentos via sistema licitações-e podemser obtidas na Cartilha dos Fornecedores, Item 6 - Documentos Pós-Disputa Virtual, disponível no sitewww.licitacoes-e.com.br.
6.1.2 – Em caso de impossibilidade de encaminhamento via sistema Licitações-e, os documentospoderão ser encaminhados via e-mail licitacoes@portodeimbituba.com.br.
6.1.3 - A Proposta de Preços, a qual deverá ser apresentada com base nas especificações doAnexo I (Termo de Referência) deste Edital, deverá conter, ainda:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do AnexoI do presente edital, e quaisquer outros elementos referentes ao objeto cotado para que se possa identificarfacilmente o cumprimento das especificações do Termo de Referência.
b) os preços unitários e total, obtidos após o julgamento das propostas e eventualnegociação expressos, em Reais, com no máximo 2 (dois) algarismos decimais;

6.1.4 - Fica estabelecido como 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual serácontado a partir da data da sessão pública.
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6.1.5 – Em caso de apresentação, pela Licitante, de informação divergente daquela especificadanesta Licitação, prevalecerão as especificações do Termo de Referência.
6.2 - O valor máximo aceitável para a execução total do objeto será de R$88.849.346,82 (oitentae oito milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e doiscentavos).

6.2.1 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneraçãoe encargos sociais, bem como quaisquer outros pertinentes à prestação do serviço objeto deste Edital,tais como taxas, impostos, fretes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).
6.2.2 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.2.3 - Serão desclassificadas as propostas que, mesmo após a fase de negociação,ultrapassarem o valor máximo global e o valor máximo unitário aceitáveis para o certame.

6.3 - Constatado erro de preenchimento ou necessidade de ajustes, inclusive nos valores unitários, naproposta de preço do licitante, a Comissão de Licitações poderá solicitar a readequação da proposta,desde que mantido o valor global ofertado.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - Encerrada a etapa de verificação de efetividade das propostas ou da eventual negociação, seráverificado o atendimento das condições de habilitação do Licitante que tiver formulado a proposta melhorclassificada.
7.2 - A empresa melhor classificada deverá encaminhar, via sistema Licitações-e, os documentos dehabilitação elencados no Edital, em até 2 (duas) horas após a convocação pelo Presidente da Comissãode Licitações.

7.2.1 - Maiores informações referentes ao envio dos documentos via sistema licitações-e podemser obtidas na Cartilha dos Fornecedores, Item 6 - Documentos Pós-Disputa Virtual, disponível no sitewww.licitacoes-e.com.br.
7.2.2 – Em caso de impossibilidade de encaminhamento via sistema Licitações-e, os documentospoderão ser encaminhados via e-mail licitacoes@portodeimbituba.com.br.
7.2.3 - O Licitante poderá solicitar prorrogação do prazo para envio da documentação, que seráavaliado pelo Presidente da Comissão de Licitações.
7.2.4 - Percebida a ausência total ou parcial dos documentos de habilitação, a Comissão deLicitações, na busca da defesa da proposta mais vantajosa, poderá conceder prazo adicional para que aocorrência seja sanada.

7.3 - O Licitante que não atender às exigências do Edital será inabilitado. Neste caso, serão examinadosos documentos dos demais licitantes, observando a ordem de classificação das propostas, até a apuraçãode um Licitante que atenda às condições de habilitação.
7.3.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, a proposta de preços de menorvalor será declarada vencedora e, em não havendo recurso, o Presidente da Comissão de Licitação poderáadjudicar o objeto ao Licitante arrematante.

7.4 - Todos os documentos integrantes da proposta comercial e da documentação de habilitação serãoconsiderados como verdadeiros, conforme declaração realizada pelo licitante (Anexo III), podendo serdiligenciados na forma do item 17.1 deste edital. A falsidade da declaração ou da apresentação dedocumentos falsos caracteriza conduta passível de sanção, conforme Artigo 168, II do Regulamento deLicitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A.
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7.4.1 - Como condicionante para homologação do certame, poderão ser solicitados documentosoriginais ou complementares de modo a atestar a validade dos mesmos.

7.5 - A documentação para fins de HABILITAÇÃO é constituída de:
7.5.1 - Habilitação jurídica:

I - No caso de participação de Pessoa Jurídica:
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em setratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazeracompanhar da ata de eleição de seus administradores;
b) Em se tratando de associações, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de atoformal de designação de diretoria em exercício.
c) Em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, Decreto deautorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade desempenhada assim o exigir.
d) Em se tratando de empresário individual, comprovante de inscrição no Registro Públicode Empresas Mercantis.
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
f) Ausência de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU),mantido pela Controladoria Geral da União, mediante consulta no endereço eletrônicowww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis através de diligência pela própria SCPAR Porto de ImbitubaS.A.

7.5.1.1 - Os documentos de habilitação jurídica deverão fazer prova inequívoca de quea empresa licitante tem entre os objetos sociais a prestação/fornecimento do serviço/bem que constituemo objeto deste certame.
7.5.1.2 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), parausufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçõesposteriores, estas deverão apresentar os documentos abaixo:

7.5.1.2.1.- Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de RegistroCivil de Pessoa Jurídica, comprovando a sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa dePequeno Porte (EPP).
NOTA:
- A não apresentação dos documentos informados no subitem 7.5.1.2.1, não implica ainabilitação do Licitante, desde que a empresa não tenha usufruído dos benefícios previstos na LeiComplementar nº 123/2016 para participação em Licitações.

7.5.2 – Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Conjuntarelativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
c) Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, mediantea apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

7.5.3 - Qualificação Econômico-financeira:
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperaçãoextrajudicial da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso.
a.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial eextrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperaçãopelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidãoeconômica e financeira para o certame.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis,vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios (o balanço patrimonial e asdemonstrações contábeis deverão estar devidamente assinados e serão exigíveis após 120 dias da datado encerramento do exercício social da empresa. No caso das pessoas jurídicas que ainda não tiveremencerrado o primeiro exercício social, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis poderão sersubstituídos pelo balanço de abertura).
b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial edemonstrações contábeis assim apresentados:

I) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal, ou cópia autenticadada mesma, onde conste o Balanc ̧o Patrimonial e as Demonstrac ̧ões de Resultados Contábeis da empresa;II) Cópia autenticada extraída do Livro Diário, este devidamente autenticadopela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado inclusive dos Termos de Aberturae de Encerramento do livro; III) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sedede domicílio da licitante. IV)As empresas recém constituídas, que ainda não tiveram completado umexercício financeiro, deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil de abertura,assinados por profissional legalmente habilitado.V) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED,submetida ao IND DNRC 107/08, arquivo digital, deverão apresentar balanço patrimonial e demonstraçãode resultado do exercício, acompanhado do recibo de entrega do livro digital junto à Secretaria da ReceitaFederal do Brasil. A Comissão de Licitações poderá solicitar, através de diligência, o arquivo eletrônicoencaminhado para constatar a veracidade das informações apresentadas.
c) Comprovação de patrimônio líquido equivalente a no mínimo 10% (dez por cento) dovalor da proposta OU apresentar índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente(LC) igual ou superiores a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas a seguir:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo total
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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1ART: Anotação de responsabilidade técnica.

c.1) A comprovação poderá ser aferida através do Balanço patrimonialapresentado para atendimento item "7.5.3.b".

7.5.4 – Qualificação Técnica:
I. Registro da empresa no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) em que tiver suasede e indicação do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa devidamente válida.
II. Comprovação de aptidão da empresa licitante (técnico-operacional): a comprovaçãode aptidão da empresa será feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ouprivado, onde conste que a empresa licitante executou ou esteja executando serviço(s) de natureza e vultocompatíveis com o objeto desta contratação e que façam explícita referência às parcelas de maiorrelevância técnica e valor do certame, com as seguintes características mínimas:

a. Projeto de molhe de Abrigo: 280 m;
b. Execução de molhe de abrigo: 280 m;
c. Execução de recuperação e/ou readequação e/ou construção de molhe de abrigo comtetrápodes.

Obs.: O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da concedente, datado eassinado, devendo constar o local onde foi executado o serviço, a data de execução, as quantidadesexecutadas e se o mesmo foi executado e concluído dentro do prazo previsto em contrato. É vedada asoma de atestados para se obter o comprimento mínimo exigido. Entende-se que a complexidade e vultode pequenas obras somadas não são compatíveis com a natureza da obra que se pretende realizar como corrente objeto.
No caso de participação de empresas em consórcio, a comprovação da qualificação técnicapoderá ser atendida de forma cumulativa entre os consorciados, desde que demonstrada a compatibilidadeentre as parcelas do objeto a serem executadas por cada consorciada e a respectiva experiênciaapresentada.
III. Comprovação de capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de possuirprofissional técnico, na data prevista para entrega da proposta, mediante apresentação de Certidão deAcervo Técnico (CAT) ou equivalente com as respectivas ART1’s registradas, onde conste que o(s)profissional(is) executou(aram) ou esteja(m) executando serviços semelhantes ao objeto destacontratação, descritos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II. Os profissionais indicados pelo licitante deverãoparticipar do serviço objeto do certame.
IV. Vínculo empregatício: comprovação de vínculo empregatício com o profissional queapresentou acervo técnico para atender ao item anterior. A comprovação de vínculo profissional far-se-ámediante a apresentação de:

a. Carteira de trabalho (CPTS) em que conste o licitante como CONTRATANTE e oprofissional como pertencente ao quadro permanente da empresa, contrato social do licitante em queconste o profissional como sócio, ata de eleição do diretor (sociedade anônima - caso o profissional ocupetal posição na empresa licitante), contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futurado profissional indicado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional, vinculadaa esta licitação, ou ainda, outro meio idôneo apto a comprovar o vínculo.
Obs.: A contratação do profissional não poderá ser por período de experiência ou porprazo explícito em contrato inferior ao cumprimento do prazo previsto para a execução dos serviços. Osprofissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-
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se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelaadministração.
V. Atestado de visita técnica: atestado de visita técnica do local de prestação do serviçoassinada por representante da SCPAR Porto de Imbituba S.A. ou declaração de renúncia à visita técnica.

a. Para realização de visita técnica, agendar diretamente pelo telefone (48) 3355-8900 oue-mail engenharia@portodeimbituba.com.br.

7.5.5 – Demais documentos de habilitação
7.5.5.1 – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, na forma do AnexoIII ao Edital. A declaração deve estar assinada por representante legal da empresa, devidamenteidentificado, ou por procurador com poderes para emitir tal declaração. A Declaração de Cumprimento dosRequisitos de Habilitação contempla: a) Declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; b)Declaração de confidencialidade; c) Declaração referente à inexistência de impedimento à contratação,nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303/16, e da Lei Estadual nº 16.493/14; d) Declaração deautenticidade de informações e documentos; e e) Declaração de atendimento à Política Anticorrupção.
7.5.5.2 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem usufruir dosbenefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar Certidão Simplificada expedidapela Junta Comercial do Estado ou declaração de enquadramento validada pela Junta Comercial.

7.5.5.2.1 - A comprovação de enquadramento como ME ou EPP poderá sersuprida mediante diligência no momento da sessão no portal do Simples Nacional, caso a empresa sejaoptante deste regime tributário.

7.5.6 - Disposições Gerais acerca dos Documentos de Habilitação
7.5.6.1 - As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas daapresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração identificandoa situação e citando os dispositivos legais que a isentam de tal obrigação.
7.5.6.2 - Os documentos requeridos, quando for o caso, deverão apresentar prazo devalidade até a data limite fixada para a entrega. Não constando a vigência, será considerado o prazo de90 (noventa) dias da data da emissão.

8 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1 - Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para a realização dasessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital, através do e-maillicitacoes@portodeimbituba.com.br.

8.1.1 - Na hipótese da SCPAR Porto de Imbituba não decidir a impugnação até a data fixada paraa entrega das propostas, a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostascom antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.
8.1.2 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentadosintempestivamente. As impugnações não serão conhecidas se subscritas por representante não habilitadolegalmente ou não identificado.
8.1.3 - É de responsabilidade do licitante que apresentou documentos de pedido de esclarecimentoou de impugnação ao edital obter a confirmação de que houve o recebimento dos citados documentos porparte da Comissão de Licitações da SCPAR Porto de Imbituba S.A.

mailto:licitacoes@portodeimbituba.com.br
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8.1.4 - A não impugnação deste Edital e seus anexos, na forma e prazo previstos, implica aaceitação de todos os seus termos.
8.2 - A intenção de interpor recurso somente poderá ser promovida por Licitante, via sistema eletrônicoem que ocorre o no sistema eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato dedeclaração do vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar asrazões de recurso via e-mail à Comissão de Licitações (licitacoes@portodeimbituba.com.br), ficando osdemais licitantes intimados para, se assim o desejarem, apresentarem contrarrazões em igual prazo, quecomeçará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

8.2.1 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos doinciso anterior, importará na decadência desse direito, ficando a Comissão de Licitações autorizada aadjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor;
8.2.2 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento;
8.2.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente, na forma deste edital, adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1 - Da sessão pública do Certame será lavrada Ata circunstanciada, com o registro das licitantescredenciadas, das propostas apresentadas na ordem de classificação, da análise dos documentos dehabilitação e dos recursos interpostos, além de outros registros pertinentes.
9.2 - O procedimento de adjudicação será da Comissão de Licitações, se não houver recurso, ou, casoeste tenha sido apresentado, da autoridade competente da SCPAR Porto de Imbituba S.A., que tambémprocederá à homologação do certame.

10 - DA CONTRATAÇÃO
10.1 - A homologação do certame e a consequente assinatura do contrato ficam condicionadas à préviaassinatura do Termo de Compromisso MPOR nº 00002/2025, ou documento equivalente, a ser celebradoentre União, por intermédio do Ministério de Portos e Aeroportos - MPOR, e Estado de Santa Catarina,representado pela Secretaria de Portos, Aeroportos e Ferrovias, tendo a SCPAR Porto de Imbituba comona qualidade de órgão interveniente.
10.2 - Enquanto não formalizado o referido instrumento, não haverá obrigação por parte daAdministração de contratar o licitante vencedor, não cabendo a este qualquer direito à indenização,ressarcimento ou recomposição de valores em razão de eventual não assinatura do convênio ou alteraçãoem suas condições.
10.3 - A celebração dos contratos será formalizada com a SCPAR Porto de Imbituba S.A., consoantea minuta que constitui o Anexo VI deste Edital.

10.3.1 - Os contratos deverão ser assinados preferencialmente na forma digital.
10.3.1.1 - Para assinatura digital deverá ser utilizada a Certificação ICP-Brasil.

10.4 - Convocação para assinatura do contrato:
10.4.1 - A SCPAR Porto de Imbituba S.A. convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de 3(três) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar o contrato.
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10.4.2 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, paraassinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionadoo atendimento do requerido à aceitação dos motivos pela Contratante.
10.4.3 - Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, a SCPAR Porto de Imbituba S.A.poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, paraassinar contrato em idêntico prazo e nas mesmas condições da proposta da licitante vencedora.

10.5 - Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora, de assinatura do contrato, aceitarou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, a SCPARPorto de Imbituba S.A. cominará multa à licitante no valor equivalente a 5% (cinco por cento) calculadosobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 13.303/2016e neste Edital.
10.6 - O contrato firmado poderá ser rescindido pela Contratante, a qualquer tempo, nas hipótesesprevistas na Lei nº 13.303/2016 e na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Portode Imbituba S.A.
10.7 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, incondicionadamente, reter oscréditos relativos ao contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimentoirregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste Edital, no contrato e em lei, para aplena indenização do erário.
10.8 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as previstas na Lei nº13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e no contrato.
10.9 – Da execução do contrato:

10.9.1 – São partes integrantes do contrato, como se transcritos estivessem, os termos do presenteEdital, seus anexos e quaisquer complementos, documentos, propostas e informações apresentados pelalicitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação.
10.9.2 – Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados daContratada, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/oupara terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.
10.9.3 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente àContratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.
10.9.4 A fiscalização, aceitação e rejeição dos serviços prestados pelo Contratante atenderão aoque se encontra definido no Contrato e no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

10.10 – Da alteração do contrato:
10.10.1 – O contrato poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 81 da Leinº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.

10.11 – Dos prazos e da vigência do Contrato
10.11.1 - Prazo de Vigência do Contrato: O Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, apósassinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 71 da Lei 13.303/16 eArt. 141 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A
10.11.2 - Prazo de Execução dos Serviços: Conforme item 6 do Termo de Referência. Ressalta-se que os prazos deverão ser atendidos sem atrasos, sujeito a multa contratual.
10.11.3 - Prazo de Garantia e Oferta de Assistência Técnica: Conforme item 2.7 do Termo deReferência.

10.12 - Do Reajuste do contrato:
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10.12.1 - O preço poderá ser reajustado na forma, prazo e condições previstos na CláusulaSegunda do Contrato (minuta constante no Anexo VII deste Edital).
10.12.2 - A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise dasolicitação que demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela Contratada à (ao) Contratante,nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

10.13 - Dos direitos da Contratante:
10.13.1 - Ficam resguardados os direitos da SCPAR Porto de Imbituba S.A., em caso de rescisãoadministrativa, Lei nº 13.303/2016, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Portode Imbituba S.A.

10.14 - Serão de responsabilidade da Contratada eventuais demandas judiciais, de qualquer natureza,contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato.

11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste certame serão custeadas com recursosdo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, oriundos do Governo Federal, no âmbito do Termode Compromisso nº 00002/2025, ou documento equivalente, firmado entre União, por intermédio doMinistério de Portos e Aeroportos - MPOR, e Estado de Santa Catarina, representado pela Secretaria dePortos, Aeroportos e Ferrovias, tendo a SCPAR Porto de Imbituba como órgão interveniente.

Recurso: via convênio PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) do Governo Federalconforme PLOA 2024/2025;
Programa: 3105 - Portos e Transportes Aquaviários;
Órgão: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos;
Unidade Orçamentária: 68101 - Ministério de Portos e Aeroportos (Administração Direta);
Ação: 161Y - Manutenção e Reforço Molhe de Abrigo (Porto de Imbituba SC);

11.2 - O pagamento ao contratado ficará condicionado à efetiva liberação dos recursos pela União,observadas as normas do PAC e do instrumento de repasse.

12 - DO PAGAMENTO DAS DESPESAS
12.1 - O pagamento será:

12.1.1 - Efetuado mensalmente, mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, sendoconsiderado entregue o produto/serviço completamente realizado, de acordo com o quantitativo solicitado.Não será efetuado nenhum pagamento sem que haja a execução de serviço.
12.1.2 - Efetuado por meio de boleto bancário em até 15 (quinze) dias após apresentação da NotaFiscal/Fatura correspondente ao serviço efetivamente realizado, verificado e aceito pela SCPAR Porto deImbituba S.A. A nota fiscal somente poderá ser emitida após autorização prévia e expressa da SCPARPorto de Imbituba S.A.;
12.1.3 - Liberado mediante a apresentação da comprovação de regularidade fiscal nos órgãosconstantes no item 7.5.2;
12.1.4 - Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistiremrestrições quanto aos serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado opagamento se existente débito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros,relacionados com o Contrato.
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§1º A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante.
§2º Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com basenos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao quedispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações eContratos da SCPAR Porto de Imbituba.
§3º Nenhum pagamento será feito à Contratada se pendente de pagamento/cumprimento qualquersanção/multa que lhe tenha sido imposta;
§4º Caso no dia do pagamento não haja expediente na SCPAR Porto de Imbituba S.A, aquele seráefetuado no primeiro dia útil subsequente;
§5º Caso o serviço prestado seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, oprazo do pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, adepender do evento;
§6º No pagamento fica autorizada a retenção dos tributos devidos na forma da legislação vigente.

13 - DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1 - Em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, a licitante vencedoradeverá prestar garantia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, emconformidade e em uma das modalidades previstas no art. 70 da Lei Federal 13.303/2016.
13.2 - Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectivaapólice deverá constar disposição expressa, estipulando a responsabilidade da Seguradora pelopagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora dos seguros.
13.3 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas asobrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º doart. 70 da Lei federal no 13.303/2016.
13.4 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizandodescumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmenteestabelecidas, inclusive multa, conforme legislação vigente.

14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
DA CONTRATADA:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;
b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de ProcedimentoLicitatório nº 034/2025;
c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dosserviços, bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s)mesmo(s);
d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de naturezaprevidenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espéciee origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou demateriais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública
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ou sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execuçãodo contrato;
f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;
g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás elicenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;
h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência - AnexoI ao Edital de Procedimento Licitatório nº 034/2025;
i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, paraparticipar de eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento dasobrigações previstas neste Instrumento;
j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento dequalquer determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débitoou bloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante;
k) tomar conhecimento do Código de Conduta da SCPAR Porto de Imbituba, disponível no Portalda Transparência;
l) não subcontratar, ceder ou transferir, totalmente, o objeto deste Edital. A Contratada só poderásubcontratar serviços acessórios, conforme item 2.5 do Termo de Referência, que não constituam oescopo principal do objeto, e com autorização prévia e formal por escrito da Contratante. Todavia, serámantida a inteira e direta responsabilidade da Contratada perante a SCPAR Porto de Imbituba S.A.,independente da opção pela subcontratação. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio quetenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou participado direta ouindiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo;
m) cadastrar-se no Sistema de Acesso ao Porto de Imbituba (SAPI) assim que cientificar-se daassinatura do contrato. No caso de serviços que gerem subcontratação, a Contratada deverá garantir quetodas as subcontratadas também façam o cadastro no SAPI, anexando no sistema o contrato de prestaçãode serviço com a Contratada;
n) apresentar para emissão das credenciais permanentes, se for o caso, no prazo determinadopela contratante, os seguintes documentos:
Para cadastro da empresa:
• Cópia do contrato social atual (no caso de empresário individual, deve-se apresentar cópia dorequerimento de empresário)
• Cópia do cartão do CNPJ atual
• Cópia do alvará de funcionamento atual
Para cadastro dos funcionários:
• Comprovante de vínculo empregatício (Cópia da ficha de registro de empregado ou cópia dáspáginas de foto, qualificação civil e contrato da CTPS física, se possuir)
• Documento de identificação com foto
• Certidões de antecedentes civil e criminal de primeira instância (pode ser emitida eletronicamenteem https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes)
• Certidão de antecedentes federal (pode ser emitida eletronicamente emhttps://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)
• Cópia da carteira de vacinação, comprovando aplicação de vacina contra febre amarela
• Certidão informando o tipo sanguíneo e fator RH
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• Planilha de solicitação de acesso fornecida pela unidade de segurança, preenchida com asinformações requeridas.
Para empresas subcontratadas:
• Todos os documentos já mencionados para cadastro de empresa
• Cópia do contrato de prestação de serviço com a empresa ganhadora da licitação
• Todos os funcionários da subcontratada deverão apresentar documentação, inclusive o vínculoempregatício com a subcontratada

DA CONTRATANTE:
a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);
b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s)serviço(s);
c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Editalde Procedimento Licitatório nº 034/2025;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificaçõesdo edital;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectosqualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

15 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES
As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarãosujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento deLicitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A., quais sejam:
I – Advertência.
II – Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursosmeramente procrastinatórios;
b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização dadocumentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5º, do Regulamento de Licitações e Contratos daSCPAR Porto de Imbituba S.A.;
c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar ouretirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;
d) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato,nos demais casos de atraso;
e) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no casode inexecução parcial;
f) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso deinexecução total.
g) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, no caso de atraso na entrega da garantiacontratual, quando exigida;
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III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPARPorto de Imbituba S.A., pelo prazo de até 2 (dois) anos;
§1º As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada.
§2º Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãofinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§3º O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportadopela SCPAR Porto de Imbituba S.A.

16 – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO
As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
I – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n s8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipótesesprevistas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir omesmo pelos terceiros por elas contratados;
III – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiveremconhecimento acerca da execução do contrato;
IV – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na InstruçãoNormativa CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020- Edição nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo dacobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multaspactuadas.

17 - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
17.1. As partes contratantes obrigam-se a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualqueroutra forma, de todos os dados, informações técnicas e sobre todos os materiais obtidos em razão destecontrato, podendo incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, arquivos, planilhas, documentos,programas de computador, discos, pen-drives, processos, projetos, dentre outros;

§1º Não serão consideradas confidenciais as informações que:
I) sejam ou venham a ser publicadas ou a se tornar públicas, desde que tais divulgações não tenhamsido, de qualquer forma, ocasionadas pela Parte Receptora;
II) tenham sido desenvolvidas pela Parte Receptora a qualquer tempo, a partir de fontes independentesdo projeto contratado;
III) tenham sido legitimamente recebidas de terceiros, desde que não derivadas de violação de deverde confidencialidade;
IV) sejam expressa ou tacitamente identificadas pela Parte Reveladora como não mais sendo sigilosasou de sua propriedade.

§2º Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas pelalegislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente.
§3º Após a extinção do contrato, as obrigações de confidencialidade aqui firmadas manter-se-ão aindapor um período estipulado de 20 anos, a contar da data que for concluído o contrato.
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§4º Em caso de incidente que implique em quebra de sigilo e confidencialidade, a Parte Receptora deverácomunicar imediatamente à Parte Reveladora.
§5º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas Partes aos Controladores emConjunto e aos Suboperadores, quando houver.

18 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE
18.1. A Contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato emconformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2028),a Legislação de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as determinações de órgãos reguladorese/ou fiscalizadores sobre a matéria, além das demais normas e políticas de proteção de dados, nacionais,internacionais ou estrangeiras aplicáveis, assim como regramentos internos da Contratante.

§1º As partes reconhecem os termos de suas Políticas de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais,manifestando que suas operações não apresentam incompatibilidades ao atendimento dos termos nelasprevistos. Alterações nestas Políticas deverão ser comunicadas, possibilitando a avaliação dapermanência de compatibilidade e, caso incompatíveis, a adoção de medidas saneadoras.
§2º Os dados pessoais tratados pela Contratante deverão ser mantidos em formato interoperável eestruturado para o uso compartilhado com outros órgãos públicos, com vistas à execução de políticaspúblicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e aoacesso das informações pelo público em geral, em observância à legislação que disciplina a classificaçãode informações, em atendimento ao artigo 25 da LGPD.
§3º No manuseio dos dados a Contratada, na condição de Operadora no tratamento dos dados pessoais,deverá:

I) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso de acordo com as instruções da Contratante(Controladora dos dados pessoais) e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade denão mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal estefato imediatamente à Contratante.
II) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientespara proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados, e para garantir aproteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ouindevida.
III) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor daSCPAR Porto de Imbituba, não utilizar os dados pessoais fornecidos pela Contratante para finalidadedistinta e/ou incompatível com aquela pela qual os dados foram compartilhados, conforme as instruçõesdeterminadas pela Controladora.
IV) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor daSCPAR Porto de Imbituba, utilizar, quando da comunicação e compartilhamento de dados pessoais denatureza sensível ou de dados pessoais de crianças e adolescentes, medidas extras para prevenção eproteção da informação e dos dados pessoais, evitando a ocorrência de danos ao titular em virtude dotratamento realizado.
V) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso(autorização), garantindo que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidossem autorização expressa e por escrito da Contratante.
VI) Reter os dados pessoais compartilhados pela Contratante com a finalidade de cumprimento deobrigação legal ou contratual, em razão dos serviços prestados, nos prazos de retenção estabelecidos porlei. Transcorridos esses prazos, os dados pessoais deverão ser descartados.
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§4º Caso a Contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridadepública, deverá informar previamente a Contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.
§5º A Contratada deverá notificar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

I) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de DadosPessoais pela Contratada, seus funcionários, ou terceiros autorizados;
II) Qualquer outro incidente de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da Contratada.

§5º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas Partes aos Controladores emConjunto e aos Suboperadores, quando houver.

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promoverdiligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.
19.2 - Na apreciação dos documentos e no julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá relevaromissões nitidamente formais, sanáveis em prazo determinado, desde que restarem intocados a lisura eo caráter competitivo do procedimento licitatório.

19.2.1 - Consideram-se sanáveis defeitos relacionados a documentos que declaram situaçõespré-existentes ou concernentes aos seus prazos de validade, podendo-se, inclusive, apresentardocumentos novos, trazendo informações e fatos até então não apresentados. Neste caso,o Pregoeiropoderá realizar diligências para esclarecer o teor ou sanar defeitos constatados nas propostas e nosdocumentos de habilitação ou mesmo para permitir que se apresentem novos documentos, sempre emdefesa da proposta mais vantajosa.
19.3 - A SCPAR Porto de Imbituba S.A. poderá revogar a presente licitação por razões de interessepúblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificaro ato, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito edevidamente fundamentado.
19.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão oufalsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pelo licitante, poderá a SCPAR Porto deImbituba S.A., a qualquer tempo, desclassificá-lo ou rescindir o Contrato subscrito, ficando sujeito àspenalidades cabíveis.
19.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-se-á o quesegue:

I. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;
II. os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na SCPAR Porto deImbituba S.A.

19.6 - Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de força maiorserá observado o seguinte:
I. se o fato impedir a realização de sessão pública na data marcada, a referida sessão será adiada;
II. os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que a situaçãoestiver normalizada.

19.7 - Os atos da licitação serão divulgados aos interessados no endereço eletrônicowww.portodeimbituba.com.br.
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19.8 - Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro naSede da SCPAR Porto de Imbituba S.A., Av. Presidente Vargas, 100 - Centro - Imbituba - SC - 88780-000,de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente – das 8h às 12h e 13:30h às 17:30h, ou pelo e-mail licitacoes@portodeimbituba.com.br.
18.9 - Cópia deste Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados nos endereçoseletrônicos www.portodeimbituba.com.br e www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, na sede da SCPAR Portode Imbituba S.A., no endereço e horários mencionados no item anterior.
18.10 - A SCPAR Porto de Imbituba S.A. não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópiasdeste Edital, senão aquelas obtidas nos meios legais de divulgação, ou sua cópia fiel.
18.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba, para apreciação judicial de quaisquer questõesresultantes deste procedimento licitatório.

Imbituba, data da assinatura digital.

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRADiretor-Presidente(assinado digitalmente)

mailto:licitacoes@portodeimbituba.com.br
http://www.portodeimbituba.com.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I.A - Projeto Básico
Anexo I.B - Quadro de Quantidades Detalhado
Anexo I.C - Levantamento plano-altimétrico do molhe
Anexo I.D - Controle de Qualidade do Concreto
Anexo I.E - Plantas de seções
Anexo I.F - Planta baixa
Anexo I.G - Orçamento em branco
Anexo I.H - Diagnóstico do molhe

DISPONÍVEIS NO SITE WWW.PORTODEIMBITUBA.COM.BR > TRANSPARÊNCIA > LICITAÇÕES >EDITAL Nº 034/2025.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores:

1 - De acordo com o estabelecido no instrumento convocatório da Licitação em epígrafe, informamosnossa proposta:

“A PROPONENTE DEVERÁ INSERIR AQUI A PLANILHA CONTENDO OS VALORES DETALHADOS.PLANILHA DISPONÍVEL NO SITE WWW.PORTODEIMBITUBA.COM.BR > TRANSPARÊNCIA >LICITAÇÕES > EDITAL Nº 034/2025”

2 - No caso de adjudicação do contrato, o representante da nossa empresa que assinará o contrato seráo Sr.(a.) _________________________________________ qualificação _________________________(Gerente/Sócio/Proprietário).
3 - Prazo de Validade da Proposta: ___________ dias. (Prazo por extenso).
4 - Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos eindiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital deProcedimento Licitatório nº 034/2025 e seus Anexos.
5 - Garantia e assistência técnica: conforme item 2.7 do Termo de Referência.

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s)representante(s) legal (is) ou procurado devidamente habilitado.
RAZÃO SOCIAL

CNPJ NO ENDEREÇO

COMPLEMENTO CEP MUNICÍPIO UF

TELEFONE E-MAIL BANCO AGÊNCIA CONTACORRENTE

REPRESENTANTE LEGAL CPF TELEFONE E-MAIL

Local e data:

________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAC ̧ÃO, DECONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DEAUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO.
............................................................................................., ora denominada Licitante, inscrita no CNPJn ..................................................., por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a) .................................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidadenº........................... e do CPF nº ...................................,e-mail ........................................................,referente ao Edital de Procedimento Licitatório Eletrônico nº 034/2025, DECLARA:
1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as condições dehabilitação estabelecidas neste edital.
2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como manter emabsoluta confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, que a SCPAR Portode Imbituba S.A. transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que necessáriaspara execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando para isso as providências cabíveis para aproteção das informações e dados técnicos confidenciais recebidos.
3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da LeiEstadual nº 16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e declarando não haver nadaque a impeça de contratar com a Administração Pública.
4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos queapresento para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros eautênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). Fico ciente através dessedocumento declaratório que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código PenalBrasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser enquadrada como litigância deMá-Fé.
5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n s 8.429/1992 e12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipótesesprevistas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o mesmopelos terceiros por elas contratados;
7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiveremconhecimento acerca da execução do contrato;
8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa CGE/SEAnº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº 21.236),além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdase danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.
9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com afinalidade de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade, de privacidade, que registroo consentimento livre, informado e inequívoco de que os dados pessoais podem ser tratados única eexclusivamente com a finalidade de realizar ações relacionadas ao certame licitatório e contratação.

__________________, ____de_____________ de 20XX.

________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VISTORIA E CONCORDÂNCIA

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório do Edital de Procedimento Licitatório nº034/2025 da SCPAR Porto de Imbituba S.A., que a licitante......................................................................,representada legalmente pelo Sr(a)..........................................................................., inscrita no CNPJ sobo nº......................................, instalada a .................................................................................................., nacidade de....................................... - ........, compareceu nesta data à Av. Presidente Vargas, 100 - ÁreaPortuária - Porto Organizado de Imbituba, Centro - Imbituba, SC, tomou conhecimento, em visita técnica,das condições ambientais e técnicas que condicionam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DERECUPERAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE IMBITUBA.
Durante a vistoria supracitada, a empresa inspecionou os locais a serem avaliados para a execução dosserviços, esclarecendo todas as demais dúvidas pertinentes ao objeto desta licitação.
Imbituba, ___ de ________________ de ______.

__________________________________________________
Representante da SCPAR Porto de Imbituba S.A.

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA
Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as informações obtidase plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação.
Imbituba, ___ de _____________ de ______.

________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Nome) ..................................................................................................., responsável legal daempresa ............................................................................................................, CNPJnº ............................................ Endereço: ............................................................................................Fone: ............................................. E-mail: ............................................................................................................................................................

Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços constantesdo objeto do Edital de Procedimento Licitatório nº 034/2025, e o quadro técnico da empresa tomouconhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todosos dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se pormanter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente procedimento licitatório, em nome daempresa que represento.

__________________, ____de_____________ de 20XX.

__________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/20XX, paraCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DEPROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃODAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO EREFORÇO ESTRUTURAL DO MOLHEDE ABRIGO DO PORTO DE IMBITUBA,firmado entre a SCPAR Porto de ImbitubaS.A. e a empresa ___________, na formaabaixo.
CONTRATANTE
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.
CNPJ: 17.315.067/0001-18
ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, 100
CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME:
CPF/MF CARGO: DIRETOR PRESIDENTE
NOME:
CPF/MF: CARGO: DIRETOR

CONTRATADA
CNPJ:
ENDEREÇO:
CEP: MUNICÍPIO:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME:
CPF/MF: CARGO:
As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato, decorrente do edital de ProcedimentoLicitatório Eletrônico nº 034/2025, Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, PIMB Nº1308/2025, nos termos e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e da execução
O objeto deste contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARAELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO EREFORÇO ESTRUTURAL DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE IMBITUBA, conforme Anexo I -Termo de Referência - do Edital de Procedimento Licitatório n 034/2025.
§2o O presente contrato será executado pelo regime de execução semi-integrada.



SCPAR PORTO DE IMBITUBA

Página 31 de 44

§3o Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e demaisobrigações constantes do Edital nº 034/2025 e a proposta de preço da Contratada.
§4o Este contrato será regido pela Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da SCPARPorto de Imbituba S.A. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípiosda teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, Condições de Pagamento e Reajuste.
I - Do Preço
O objeto do presente contrato importa no valor total de R$ ..................

“ANEXAR PROPOSTA VENCEDORA DETALHADA”

II - Das Condições de Pagamento
O pagamento será:
Efetuado mensalmente, mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, sendo considerado entregueo produto/serviço completamente realizado, de acordo com o quantitativo solicitado. Não será efetuadonenhum pagamento sem que haja a execução de serviço.
Efetuado por meio de boleto bancário em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal/Faturacorrespondente ao serviço efetivamente realizado, verificado e aceito pela SCPAR Porto de Imbituba S.A.A nota fiscal somente poderá ser emitida após autorização prévia e expressa da SCPAR Porto de ImbitubaS.A.;
Liberado mediante a apresentação da comprovação de regularidade fiscal nos órgãos constantes no item6.5.2 do Edital;
Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aosserviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se existentedébito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o Contrato.
§1º A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante.
§2º Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nosmesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõeo artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e Contratosda SCPAR Porto de Imbituba.
§3º Nenhum pagamento será feito à Contratada se pendente de pagamento/cumprimento qualquersanção/multa que lhe tenha sido imposta;
§4º Caso no dia do pagamento não haja expediente na SCPAR Porto de Imbituba S.A, aquele seráefetuado no primeiro dia útil subsequente;
§5º Caso o serviço prestado seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o prazodo pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, adepender do evento;
§6º No pagamento fica autorizada a retenção dos tributos devidos na forma da legislação vigente.
III - Do reajuste dos preços
A cada 12 (doze) meses de vigência do contrato o preço poderá ser reajustado na forma, prazo e condiçõesprevistos na legislação de regência, utilizando-se como índice de correção o Índice Nacional de Preços aoConsumidor Amplo - IPCA ou, em sua ausência, outro que vier a substituí-lo.
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A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise da solicitação quedemonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela Contratada à (ao) Contratante, nos termos doart. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos prazos, da execução e da vigência
Prazo de Vigência do Contrato: O Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, após assinatura doinstrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 71 da Lei 13.303/16 e Art. 141 doRegulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A
Prazo de Execução dos Serviços: Conforme item 6 do Termo de Referência. Ressalta-se que os prazosdeverão ser atendidos sem atrasos, sujeito a multa contratual.
Prazo de Garantia e Oferta de Assistência Técnica: Conforme item 2.7 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – Da origem dos recursos e da dotação orçamentária
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste certame serão custeadas com recursos doPrograma de Aceleração do Crescimento - PAC, oriundos do Governo Federal, no âmbito do Termo deCompromisso nº 00002/2025, firmado entre União, por intermédio do Ministério de Portos e Aeroportos -MPOR, e Estado de Santa Catarina, representado pela Secretaria de Portos, Aeroportos e Ferrovias,tendo a SCPAR Porto de Imbituba como órgão interveniente.
Recurso: via convênio PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) do Governo Federal conformePLOA 2024/2025;
Programa: 3105 - Portos e Transportes Aquaviários;
Órgão: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos;
Unidade Orçamentária: 68101 - Ministério de Portos e Aeroportos (Administração Direta);
Ação: 161Y - Manutenção e Reforço Molhe de Abrigo (Porto de Imbituba SC);
O pagamento ao contratado ficará condicionado à efetiva liberação dos recursos pela União, observadasas normas do PAC e do instrumento de repasse.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAC ̧ÕES DA CONTRATADA
Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes,particularmente na Lei nº 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações do Contratado:
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;
b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Procedimento Licitatórionº 034/2025;
c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços, bemcomo taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s);
d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal,trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentesà execução do objeto do Contrato;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto docontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiaisempregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ousociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução docontrato;
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f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;
g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças,seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;
h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência - Anexo I ao Editalde Procedimento Licitatório nº 034/2025.
i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para participarde eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento das obrigaçõesprevistas neste Instrumento.
j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquerdeterminação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito oubloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.
k) tomar conhecimento do Código de Conduta da SCPAR Porto de Imbituba, disponível no Portal daTransparência.
l) não subcontratar, ceder ou transferir, totalmente, o objeto deste Edital. A Contratada só poderásubcontratar serviços acessórios, conforme item 2.5 do Termo de Referência, que não constituam oescopo principal do objeto, e com autorização prévia e formal por escrito da Contratante. Todavia, serámantida a inteira e direta responsabilidade da Contratada perante a SCPAR Porto de Imbituba S.A.,independente da opção pela subcontratação. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio quetenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou participado direta ouindiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo;
m) cadastrar-se no Sistema de Acesso ao Porto de Imbituba (SAPI) assim que cientificar-se da assinaturado contrato. No caso de serviços que gerem subcontratação, a Contratada deverá garantir que todas assubcontratadas também façam o cadastro no SAPI, anexando no sistema o contrato de prestação deserviço com a Contratada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAC ̧ÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);
b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;
c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital deProcedimento Licitatório nº 034/2025;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações doedital;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativose quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização
A Contratante exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba S.A.,a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.
Parágrafo único – A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implicacorresponsabilidade da Contratante.
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CLÁUSULA OITAVA - Da Garantia Contratual
Em até 5 (cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá prestargarantia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, em conformidade eem uma das modalidades previstas no art. 70 da Lei Federal 13.303/2016.
§1º Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectivaapólice deverá constar disposição expressa, estipulando a responsabilidade da Seguradora pelopagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora dos seguros.
§2º A garantia prestada será́ restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigaçõescontratuais e, quando em dinheiro, será́ atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 70 daLei federal no 13.303/2016.
§3º A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizandodescumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmenteestabelecidas, inclusive multa, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - Matriz De Riscos
A SCPAR Porto de Imbituba e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratualmediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscosdecorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem osrespectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:
Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocadosna Matriz de Riscos como de responsabilidade da Contratada.

CATEGORIADO RISCO DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDASMITIGADORAS ALOCAÇÃODO RISCO

Risco atinenteao Tempo daExecução

Atraso na execução do objetocontratual por culpa da Contratada.
Aumento do custodo produto e/ou doserviço.

Diligência da Contratadana execução contratual. Contratada

Atrasos na mobilização deequipamentos.
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Programar comantecedência amobilização. Previsãocontratual de multa pordescumprimento docronograma demobilização.
Contratada

Atrasos na mobilização de pessoal. Atrasos namobilização depessoal.

Cadastrar mão de obra nosistema antes do iníciodas obras, num prazomáximo de 5 dias úteis apartir da assinatura docontrato. Para o caso deempresas subcontratadas,programar a solicitação deacesso com antecedênciaem relação a data efetivado serviço de acordo como cronograma. Previsãocontratual de multa pordescumprimento docronograma demobilização.

Contratada

Atrasos no fornecimento de material(falta de insumos).
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Definir plano de comprasde acordo com ocronograma físico deserviços. Previsão
Contratada
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contratual de multa pordescumprimento docronograma. Além disso,prever a mobilização dematerial no canteiro deobra com 2 meses deantecedência à previsãode utilização.

Atrasos em função de acidente deequipamento de responsabilidade daContratada ou de suas subcontratadas.
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Obedecer às regrasinternas de segurança.Previsão edital/contrato deprofissionais qualificadosna temática de segurançado trabalho para operar osequipamentos.
Contratada

Atrasos em função de acidente deequipamento de responsabilidade daSCPAR.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Obedecer às regrasinternas de segurança.Previsão edital/contrato deprofissionais qualificadosna temática de segurançado trabalho para operar osequipamentos

SCPARPorto deImbituba

Atrasos em função de acidentepessoal de colaborador sobresponsabilidade da Contratada ou desuas subcontratadas.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Obedecer às regrasinternas de segurança.Seguir as exigências daNR 18.
Contratada

Atrasos em função de acidentepessoal de colaborador sobresponsabilidade da SCPAR.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Obedecer às regrasinternas de segurança.Seguir as exigências daNR 18.

SCPARPorto deImbituba

Atrasos em função de retrabalho. Atraso nocronograma deexecução da obra.

Detalhamento adequadodo projeto executivo.
Padronização deprocedimentos deexecução. Controle dequalidade.
Materiais de boaprocedência. Exigência dea empresa responsávelpelo projeto executivotambém ser responsávelpela execução da obra.

Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos daexecução do Contrato próprios dorisco ordinário da atividadeempresarial ou da execução.
Aumento do custodo produto e/ou doserviço. Planejamento empresarial. Contratada

Atraso em função de abandono daobra. Paralisação da obra.
Exigências de qualificaçãoeconômico-financeira etécnica na Licitação egarantia.

Contratada

Atrasos decorrentes de falhas noprojeto executivo.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Realizar visita técnica paraidentificar possíveisinterferências e considerá-las no cronograma eproposta de preços. Aempresa que elaborou oProjeto Básico manterácontrato com a AutoridadePortuária até a entrega doProjeto Executivo paraevitar discrepâncias esanar dúvidas.

Contratada

Paralisação da obra, em função doperíodo da baleia franca. Atraso nocronograma de execução da obra.
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Programar a execução deserviços com menorinterferência e impacto.Prever soluções paraminimizar o impacto.
Contratada
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Paralisação em função de danosambientais ocasionados por ação ouomissão da Contratada ou de suassubcontratadas ou ainda aquelasimputadas à ela por norma legal ouinfralegal a que está submetida(Responsabilidade Objetiva) relativasà construção da obra, bota-fora,vazamento de produtos químicos ououtros, etc.

Paralisação da obra.Multa pelos Órgãofiscalizadores.
Plano de emergênciaambiental. Previsão demulta contratual. Contratada

Atraso em função de falência dacontratada ou de suas subcontratadas. Atraso/paralisaçãoda obra.
Plano de emergênciaambiental. Previsão demulta contratual. Contratada

Antecipação de etapa de obra comaumento do desembolso financeiro. Necessidade derecursos adicionais.

Dividendos com aplicaçãoobrigatória em ações querevertam em melhoria doPorto. Aporte financeiroHolding e retenção dedividendos futuros.Apresentar cronogramafísico-financeiro paraaprovação. Previsão noedital e no contrato.

SCPARPorto deImbituba

Atraso da obra em virtude de tumultos,greves e afins causados porfuncionários ou terceiros sobresponsabilidade da Contratada.
Atraso ouparalisação da obra.

Prever seguro da obra.Multa contratual.Adequado controle deacesso ao canteiro deobras
Contratada

Atraso da obra em virtude de tumultos,greves e afins causados porfuncionários ou terceiros sobresponsabilidade da AutoridadePortuária ou demais stakeholders queatuam no Porto.
Atraso ouparalisação da obra.

Prever seguro da obra.Multa contratual.Adequado controle deacesso ao canteiro deobras
SCPARPorto deImbituba

Mudanças nos órgãos deadministração da companhia
Atrasos em decisõesadministrativas e degestão que poderãoimpactar a execuçãodo contrato

Princípio da continuidadedos contratos.Impessoalidade.Governança Corporativa.Terá garantia doControlador de que aobra, uma vez contratada,não sofrerá solução decontinuidade casoocorram mudanças degestores

SCPARPorto deImbituba

Ampliação de Licenciamentoambiental. Multas e embargoda obra.

Obrigação da Contratante(SCPAR Porto deImbituba) obterlicença/autorização doórgão ambiental emrelação a ampliações delicenças ambientais emrazão da obra.

SCPARPorto deImbituba

Licenciamento Ambiental Multas e embargoda obra
Obrigação da Contratadade prover aslicenças/documentosexigidos pelos órgãosambientais referentes àexecução da obra.

Contratada

Condicionantes Ambientais impostospor órgão competente após aassinatura do contrato, precificadas atéo limite da reserva fixa para o tema
Atraso no início dasobras

Reserva fixa estipuladaem contrato paraeventuais necessidadesde contratação paracondicionantesambientais. Ascondicionantesnecessárias até o limite dareserva fixa não serãoobjetos de termo aditivo.

Contratada
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Cabe à contratadacomprovar a conformidadecom os preços praticadosno mercado por meio deno mínimo 3 orçamentos

Condicionantes Ambientais impostospor órgão competente após aassinatura do contrato, precificadasalém do limite da reserva fixa para otema
Atraso no início dasobras

Aditivo contratual paraatendimento ao valor queultrapassar a reserva fixa.Cabe à contratadacomprovar a conformidadecom os preços praticadosno mercado por meio deno mínimo 3 orçamentos

SCPARPorto deImbituba

Autorização da Autoridade Marítima. Multas e embargoda obra.
Obrigação da Contratante(SCPAR Porto deImbituba) obterpreviamentelicença/autorização daAutoridade Marítima.

SCPARPorto deImbituba

Risco em virtude de atraso natramitação do processo nos órgãos degovernança e de controle externo.

Colapso do molhe.Interdição dasoperações. Aberturade ProcessoSancionatório pelaANTAQ

Viabilização de reuniõesprévias com os órgãos decontrole e de reuniões deconscientização com osórgãos de governançacorporativa.

SCPARPorto deImbituba

Inadequação das soluções propostaspela contratada quanto à implantação,alocação, logística e acessos(referente frações do objeto em quehaverá liberdade da contratada parainovar em soluções metodológicas outecnológicas, em obrigações deresultado, em termos de modificaçãodas soluções previamente delineadasno projeto básico apresentado nalicitação)

Aumento dos custosde implantação eexecução dosserviços.

Contratação Semi-integrada –responsabilidade dasoluções de engenhariapropostas é daContratada;
Contratada eSeguradora

Inadequação das soluções propostaspela contratante (evidenciadas noprojeto, memoriais e demaisdocumentos apresentados no edital)quanto à implantação, alocação,logística e acessos.

Aumento dos custosde implantação eexecução dosserviços.

Fornecimento doselementos e do projeto.Disponibilização naíntegra de todos osensaios e diagnósticosrealizados. Exigência devisita técnica. ContrataçãoSemi-integrada –responsabilidade dasolução de engenhariaconstantes no projeto éda Contratante;

Contratada eSeguradora

Risco de não haver frentes liberadaspara a Contratada iniciar ou executar oempreendimento, em função dasoperações de atracação,desatracação, carregamento edescarregamento.

Atraso nocronograma.Aumento doscustos.

Administraçãoresponsável por realizarlevantamento das áreas,cadastro e avaliações,estando ciente quanto aosprocessos de operação.

SCPARPorto deImbituba

Avarias, perdas e danos decorrentesde acidentes de origem súbita eimprevista, como enxurradas,escorregamentos, desabamentos,rompimentos/desmoronamentos deserviços executados, vendavais,tempestades e/ou enchentes inferiorou igual às recorrências dos últimos 5anos a contar do evento.

Atraso nas obras.Atraso nocronograma/ etapas.Aumento doscustos. Processo eDanos Materiais e/ou Morais.

Contratação Semi-integrada: responsabilidadeda solução de engenharia éda Contratada; Segurorisco de engenharia.Fiscalização eficiente.Atendimento às Normas(ABNT, Segurança, etc.)

Contratada
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Avarias, perdas e danos, decorrentesde acidentes de origem súbita eimprevista, como enxurradas,escorregamentos, desabamentos,rompimentos/desmoronamentos deserviços executados, vendaval,tempestades e/ou enchentes superioràs recorrências dos últimos 5 anos acontar do evento.

Atraso nas obras.Atraso nocronograma.Aumento doscustos. Processo eDanos Materiais e/ou Morais.

Fiscalização eficiente.Atendimento às Normas(ABNT, Segurança, etc.)
SCPARPorto deImbituba

Escorregamentos e processoscorrelatos; erosão/assoreamento;subsistência e colapsos de solos, solosexpansivos, etc. Necessidade detratamentos especiais, ou ainda,mudança na técnica de construçãoprevista (Decorrente da proposição deinovação em soluções metodológicasou tecnológicas, em obrigações deresultado, em termos de modificaçãopreviamente delineada no projetobásico e demais documentosapresentados no edital)

Atraso nocronograma.Aumento doscustos.

Contratação Semi-integrada: responsabilidadeda execução das propostasde soluções de engenhariaé da Contratada;Remuneração do riscobaseada na avaliaçãoquantitativa. Seguro riscode engenharia.

Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos daexecução do Contrato que nãoestejam na sua área ordinária, taiscomo fatos do príncipe, caso fortuitoou de força maior, bem como oretardamento determinado pelaSCPAR Porto de Imbituba, quecomprovadamente repercuta no preçoda Contratada.

Aumento do custodo produto e/ou doserviço. Revisão de preço. SCPARPorto deImbituba

Risco daAtividadeEmpresarial

Alteração de enquadramento tributário,em razão do resultado ou de mudançada atividade empresarial, bem comopor erro da Contratada na avaliação dahipótese de incidência tributária.
Aumento oudiminuição do lucrodo Contratado. Planejamento tributário. Contratada

Variação da taxa de câmbio.
Aumento oudiminuição do custodo produto e/ou doserviço.

Instrumentos financeirosde proteção cambial(hedge). Contratada

Elevação dos custos operacionais parao desenvolvimento da atividadeempresarial em geral e para aexecução do objeto em particular, taiscomo aumento de preço de insumos,prestadores de serviço e mão de obra,decorrentes do índice inflacionárioavaliado no respectivo período.

Aumento do custodo produto e/ou doserviço. Reajuste anual de preço. SCPARPorto deImbituba

RiscosTrabalhista ePrevidenciário
Responsabilização da SCPAR Portode Imbituba por verbas trabalhistas eprevidenciárias dos profissionais daContratada alocados na execução doobjeto contratual.

Geração de custostrabalhistas e/ouprevidenciários paraa SCPAR PortoImbituba, além deeventuais honoráriosadvocatícios, multase verbassucumbenciais.

Ressarcimento, pelaContratada, ou retençãode pagamento ecompensação com valoresa este devidos, da quantiadespendida pela SCPARPorto de Imbituba.
Contratada

RiscoTributário eFiscal (NãoTributário).

Responsabilização da SCPAR Portode Imbituba por recolhimento indevidoem valor menor ou maior que onecessário, ou ainda de ausência derecolhimento, quando devido, sem quehaja culpa da SCPAR Porto deImbituba.

Débito ou créditotributário ou fiscal(não tributário).

Ressarcimento, pelaContratada, ou retençãode pagamento ecompensação com valoresa este devidos, da quantiadespendida pela SCPARPorto de Imbituba.
Contratada

Risco devariações dequantitativo Pequenas variações de quantitativo Aumento ou reduçãodo custo do produtoe/ou serviço
Estabelecimento doparâmetro de 2,32% comolimite admitido para adefinição de pequenasvariações, não sujeitas a

Contratada
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termo aditivo

Variações de quantitativo decorrentesde falhas ou omissões do ProjetoBásico, superiores àquelas do itemanterior
Aumento do custodo produto e/ouserviço

Estabelecimento doparâmetro de 10% comolimite admitido paracorreção de quantitativomediante termo aditivo
SCPar Portode Imbituba

Variações de quantitativo decorrentesde falhas ou omissões do ProjetoBásico, superiores à 10%
Aumento do custodo produto e/ouserviço

Adoção de modeloempreitada com entregacompleta da solução.Visita técnica paraconhecimento do local daobra.
Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão
Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitaçõese Contratos da SCPAR Porto de Imbituba:
I - o descumprimento de obrigações contratuais;
II - a alteração da pessoa do Contratado, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem nãoatenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPAR Porto de Imbituba.
b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem sem prévia autorização daSCPAR Porto de Imbituba.

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;
IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;
VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;
VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que prejudiquea execução do contrato;
VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços oufornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pelasuspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
IX - a não liberação, por parte da SCPAR Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução deobra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturaisespecificadas no projeto;
X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do contrato;
XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anos;
XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;
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XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vezcomprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;
XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o carátercompetitivo de procedimento licitatório;
XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem dequalquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;
XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrarcontrato administrativo;
XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçõesde contratos celebrados com a SCPAR Porto de Imbituba, sem autorização em lei, no ato convocatório dalicitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;
XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com aSCPAR Porto de Imbituba;
XIX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos defiscalização.
XX - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;
§1º rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral daContratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.
§2º A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo decontratação, desde que haja conveniência para a SCPAR Porto de Imbituba;
§3º A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.
§4º Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitosdesta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações eContratos da SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas
As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarãosujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento deLicitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba, quais sejam:
I - Advertência.
II - Multa:
a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursosmeramente procrastinatórios;
b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização dadocumentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5º, do Regulamento de Licitações e Contratos daSCPAR Porto de Imbituba;
c) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nosdemais casos de atraso;
d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso deinexecução parcial;
e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso deinexecução total.
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f) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, no caso de atraso na entrega da garantia contratual.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPAR Portode Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
§1º As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada.
§2º Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãofinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§3º O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportadopela SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Política Anticorrupção
As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
I - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n s8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II - Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstasnas leis e regulamentos mencionados no inciso I desta cláusula e se comprometem em exigir o mesmopelos terceiros por elas contratados;
III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiveremconhecimento acerca da execução do contrato;
IV - Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução NormativaCGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança dasperdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do sigilo e confidencialidade
Esta cláusula de sigilo e confidencialidade é firmada com o intuito de evitar a divulgação e utilização nãoautorizada das informações classificadas como confidenciais e trocadas entre as Partes. Para tanto, aspartes contratantes obrigam-se a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma,de todos os dados, informações técnicas e sobre todos os materiais obtidos em razão deste contrato,podendo incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, arquivos, planilhas, documentos, programas decomputador, discos, pen-drives, processos, projetos, dentre outros;
§1º Não serão consideradas confidenciais as informações que:
I) sejam ou venham a ser publicadas ou a se tornar públicas, desde que tais divulgações não tenham sido,de qualquer forma, ocasionadas pela Parte Receptora;
II) tenham sido desenvolvidas pela Parte Receptora a qualquer tempo, a partir de fontes independentesdo projeto contratado;
III) tenham sido legitimamente recebidas de terceiros, desde que não derivadas de violação de dever deconfidencialidade;
IV) sejam expressa ou tacitamente identificadas pela Parte Reveladora como não mais sendo sigilosas oude sua propriedade.
§2º Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas pelalegislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente.
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§3º Após a extinção do contrato, as obrigações de confidencialidade aqui firmadas manter-se-ão aindapor um período estipulado de 20 anos, a contar da data que for concluído o contrato.
§4º Em caso de incidente que implique em quebra de sigilo e confidencialidade, a Parte Receptora deverácomunicar imediatamente à Parte Reveladora.
§5º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas Partes aos Controladores emConjunto e aos Suboperadores, quando houver.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da proteção de dados pessoais e da privacidade
A Contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidadecom a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2028), a Legislaçãode Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as determinações de órgãos reguladores e/oufiscalizadores sobre a matéria, além das demais normas e políticas de proteção de dados, nacionais,internacionais ou estrangeiras aplicáveis, assim como regramentos internos da Parte Contratante.
§1º As partes reconhecem os termos de suas Políticas de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais,manifestando que suas operações não apresentam incompatibilidades ao atendimento dos termos nelasprevistos. Alterações nestas Políticas deverão ser comunicadas, possibilitando a avaliação dapermanência de compatibilidade e, caso incompatíveis, a adoção de medidas saneadoras.
§2º Os dados pessoais tratados pela Contratante deverão ser mantidos em formato interoperável eestruturado para o uso compartilhado com outros órgãos públicos, com vistas à execução de políticaspúblicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e aoacesso das informações pelo público em geral, em observância à legislação que disciplina a classificaçãode informações, em atendimento ao artigo 25 da LGPD.
§3º No manuseio dos dados a Contratada, na condição de Operadora no tratamento dos dados pessoais,deverá:
I) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso de acordo com as instruções da Contratante (Controladorados dados pessoais) e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade de não mais podercumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fatoimediatamente à Contratante.
II) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientespara proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados, e para garantir aproteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ouindevida.
III) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor da SCPARPorto de Imbituba, não utilizar os dados pessoais fornecidos pela Contratante para finalidade distinta e/ouincompatível com aquela pela qual os dados foram compartilhados, conforme as instruções determinadaspela Controladora.
IV) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor da SCPARPorto de Imbituba, utilizar, quando da comunicação e compartilhamento de dados pessoais de naturezasensível ou de dados pessoais de crianças e adolescentes, medidas extras para prevenção e proteção dainformação e dos dados pessoais, evitando a ocorrência de danos ao titular em virtude do tratamentorealizado.
V) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso(autorização), garantindo que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidossem autorização expressa e por escrito da Contratante.
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VI) Reter os dados pessoais compartilhados pela Contratante com a finalidade de cumprimento deobrigação legal ou contratual, em razão dos serviços prestados, nos prazos de retenção estabelecidos porlei. Transcorridos esses prazos, os dados pessoais deverão ser descartados.
§4º Caso a Contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridadepública, deverá informar previamente a Contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.
§5º A Contratada deverá notificar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:
I) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de DadosPessoais pela Contratada, seus funcionários, ou terceiros autorizados;
II) Qualquer outro incidente de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da Contratada.
§6º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas Partes aos Controladores emConjunto e aos Suboperadores, quando houver.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Disposições Gerais
I - A Contratante poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da Contratada, paracomprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos naprestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela Contratante.
II - Todas as comunicac ̧ões referentes à execuc ̧ão dos servic ̧os contratados, inclusive qualquer alterac ̧ãodo estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros dados pertinentes,serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou remetidas pela Contratada na sede daContratante, devidamente protocolizadas.
III - Só será́ permitida a permanência do empregado designado pela Contratada nas dependências daContratante, durante o período em que estiver prestando os servic ̧os.
IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na formados § 1º do art. 81, da Lei 13.303/2016.
V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a Contratantee os empregados indicados pela Contratada para execuc ̧ão dos servic ̧os. Caso a Contratante, a qualquertempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processosenvolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de emprego, a Contratadaobriga-se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.
VI - A Contratada deverá manter, durante toda a execuc ̧ão do Contrato, compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela legislação em vigor.
VII - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididossegundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento deLicitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presenteContrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas) viasiguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, xx de xxxxxxx de xxxx.
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Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

Pela CONTRATADA


